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ESTADO DO PIAU( 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSt DO PEIXE - PI 

Praça Gov. Helvídio Nunes, Níl 405, Centro, São José do Peixe - Piaui 
CNPJ : 06.S54.000/0001-10 CEP: 64.555-000 www.sa o josed o p eixe. pi.gov. 

A Secretária Municipal de Educação de São José do Peixe - PI, torna público o 
resultado da chamada publica para seleção de mediadores de aprendizagem e 
facilitadores para cadastro reserva atuação voluntária no programa tempo de 
aprender do município de São José do Peixe-PI. 
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Monitor 

Josilene Rodrigues de Araujo 

Kassandra Marques Pereira 

Antonia Maria Saraiva Dias 

Maria Vitoria Moraes de França 

G ilkásia de Sousa Costa 

Keylin Dias da Silva 

Flaudecilia de Jesus Pereira 

Simone pereira de Sousa 

Maria do Socorro da Silva Velôso 
Santos 

Karolinne Iria de Sousa Veloso 

Maria Ennir dos Santos Sousa 

Marilia Pereira Passos 

Evanilde Carvalho Pascoa 
Secretária Mwlicipal de Educação 
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ESTADO DJj;li_Jf267E9F7B9454 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO PEIXE - PI 
Praça Gov. Helvidio Nunes, Nº 405, Centro. São José do Peixe - Piauí 
CNPJ: 06.554.000/0001-10 CEP: 64.555-000 www.saojosedopeixe.pi.gov.br 

DECRETO Nº 033/2023 São José do Peixe - Piaui, 21 de agosto de 2023. 

O Prefeito Municipal de São José do Peixe, Estado do Piaui , no uso 
das suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 74, Ili , da Lei 
Orgânica do município de São José do Peixe -PI. 

RESOLVE: 

Exonerar Sr. ISRAEL CAMPELO PIRES portador do CPF: 
034.308.033-81 , do cargo em comissão de Diretor do Hospital de Pequeno 
Porte "Teresa Cristina" deste Município, nos termos da Lei Municipal. 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revogam-se 
as disposições em contrário. 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

São José do Peixe - Piauí, 21 de agosto de 2023. 

Celso Antõnio Mãdes Cimbra 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO PEIXE - PI 
Praça Gov. Helvidio Nunes, Nº 405, Centro, São José do Peixe - Piauí 
CNPJ: 06.554.000/0001-10 CEP: 64.555-000 www.sao·osedo ixe. i.gov.br 

DECRETO Nº 034/2023 São José do Peixe - Piaul, 21 de agosto de 2023. 

O Prefeito Municipal de São José do Peixe, Estado do Piauí, no uso 
das suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 74, Ili , da Lei 
Orgânica do município de São José do Peixe -PI. 

RESOLVE: 

Nomear Sr. KENNEDY MONTEIRO DE ALMEIDA FERREIRA, 
portador do CPF: 055.559.003-84, para o cargo em comissão de Diretor do 
Hospital de Pequeno Porte "Teresa Cristina" deste Município, nos termos da Lei 
Municipal. 

Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e revogam-se 
as disposições em contrário. 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

São José do Peixe - Piaui, 21 de agosto de 2023. 

Celso Antõnio Mndes ~imbra 
Prefeito Municipal 

ESTADO DA~iA~f3AD799C5DCE4 
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PORTARIA Nº 43/2023 São José do Peixe - Piauí, 21 de agosto de 2023. 

DISPÕE SOBRE A LICENÇA PRÊMIO 
DE ANA MARIA DE ARAÚJO SÁ 
NUNES. 

O Prefeito Municipal de São José do Peixe, Estado do Piauí, no uso 
das suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 74, 111 , da Lei Orgânica 
do Município de São José do Peixe - PI. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder 180 ( cento e oitenta ) dias de licença prêmio 
mediante o protocolo de aposentadoria , a servidora , ANA MARIA DE ARAÚJO 
SÁ NUNES, portadora do CPF: 362.189.523-04, RG: 1.017.517 SSP/PI, ocupante 
do ca rgo efetiva de Professora VI, lotada na Escola Municipal " Professora Juveni 
Madeira" neste município no período de 02/08/2023 a 27/01/2024, retornando 
em 29/01 /2024. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação 
retroagindo seus efeitos a partir de 02 de agosto de 2023 e revogam-se as 
disposições em contrário. 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

São José do Peixe - Piauí, 21 de agosto de 2023. 

Celso Antõnio Mndes Coimbra 
Prefeito Municipal 


